
Ar·t.io.-

Arl.2o.-

Arl.3o.-

U2R.-
• 

Ir� 

Art.4o.-

Art.5õ.-

, 

l_El 1-lQ 176. [IE 27 [1E ABRIL [1E j_99E 

DispOe sobre cont1-�t".":\ç:Í<.l dçt �'ttSs\')al, 1:>01· 
te111po detei·minaclo, 11os termos do art.37, 
inciso IX, d:a. Cr.)11stitui.-;ão Fede1-al e, 
dd c1ulras prc1vidl1·1cias. 

DOUTOR .JOSÉ DIAS PAEZ L.It1A, Pi-ef'eitl") 111.lnicif)al 
da JEstãr1cia Balnetl1·ia de Caragualatt1ba. Faço 
sabei: que=: a Câ111a1-a Municipal ap1·ovol1 e etJ p1·om1.llgo 
a '!i€9ttinte LG·i: 

Esta lei disciplina a� contrataç5es de pessoal, po1· 
te1npo dete1··111i1·1aJo, par·a atend�1· � 11ecessi1Jade 
tem1>or,1··ja de excepcional interesse p�blico. 
As cuntrataç:5es a .que �e refere o a1·t.1Q Y(Jn1e1·1te 
pç.)der·ãc1 oc1J1-rf!l" l'lOS segLtl.ntes 1-asos: 
I- calamidade ptlblica; 
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II- int1ndaç:6es, enchi:.'ntes, ir1cêndio<;;, e1>ide.-n1ias 
' 

e tr.l.l r tos; 
III-campa11has d� satlde ptlblica; 
IV- p1·ejuízo ou Pe1·t1A1·baG:Õt?$ na p1·ti:"stai;ã1) de 

serviço• p�blicos essenciais; 
As cont1·atac:Ões sei-ão feitas P<Z-lo ten1po 

estritainente r1 ecess,r·io para atendei- as hi1J6t· e•es 
e:lenc:adas rio a1·t igo anteri1lr, obs�i·vado o prazo 
1ná.>cimo de seis<ó) tneses. 
1fo. v�d a(;l a: a p1-<"Jr·1 ·ogac:a'.o do cont1·ato salvo se: 
a)- houver 'obstáculo legal para a realiza.-;ão de 

concurso: 
b)·- o pi·a�o da cont1·atac:lo for inferior ao esti

pulado neste artigo, podendo a p1·01-1·ogação 
ser efetuadu ati aquele limite. 

vedada a cont1·atac:ão da n1esma pessoa, ainda 
que par.a serviços diferentes, pelo prazo de 2<dois) 

ano5 a 1:or1ta� 1:10 t�r111i1·10 (JO cc1·1t1·ato� 
A!l, .contratac:ões serão precedidas de preces o, 

iniciado por proposta dun Dir�tores d€ I•ivis5�. 
e media11te 1>1··�vi.a aLltoriza.-;lo do Prefeito. 

tl1·1ico Cor1stario, obrigatorian1ente, das 
postas de. C()ntratação: t 
I- a justific•tiva, 1·1os tertnos do artigo 2Q1 
II- o pra2.o; 
III-a funçio a s�1- dre•empenhada1 
IV- a remunera�io; 
V- � dota,ão or�amentária1 
VI- habilita�lo �xigida para a fur1,go. 

As contrata.-;5es d€ve1-iío observar. a� segLti11tes 
condii;Õe:-13� 
I·- pai-a fttnç5es que co1··r·espor1dan1 a cargc1s, com 

idênticas deno111inaG.:��o e 1·eferência; 
II- exig€ncia do 1nes1no 11ivel de escolaridade 

e <.l"°nrais· 1·€q�i.isitos ,de p1 · ovin1ento; 

... 
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III-fixacio de 1-emu11eraçio no grau inicial do 
cargoi • 

IV-· prestacio de hoi·as sen1�nais (ÍC trabalho cor-
1·espor1dente..:. à p1·evisti:\ pa1·a as f'unc:iles a 

serem desempenhadas. 
f'ará::sraft.) única - É exp1·es!>anrente Vf?dacJa a C<Jnt1·ati:i.c;ão 

qtla11do existi1·em cargos vagos e car1didatos 
<õ\Pl"OV<i.dos c111 concurso. 

Art.60.- Só poderí ser cor1tratado, 11os .tern1os desta lei, 
• 

o inte1·essatio 'llJ.& comprovai· os seguintes re-
quisitos: 
I- ser brasileiro; 
II·- te1· con1pletado 18(dezoito) anos de idade1 
III-estar no gozo das direitos políticosi 
IV- estar quite com as obrigac5es miJj.tares, 1·1c) 

casa do sexo 1113S(:ulinDJ 
V- ter boa conduta; 
VI-:':' gozar de boa saúde ·física .e 1nental e 1·1�0 

wei· p(]1··tado1· Je <leficii1·1ci� inco111pativel 
com o exercício das funções; 

VII-poo�uir habilitaç�o profissional para o exer
cício dC\s -fLlr1ç:()es, qL1ar1dc1 ·ft')l- c1 c:aso; 

VIII-atender •s cor1di,Ges especi�is, pre:scritaw 
em Lei Oll decreto, ,-,,ara dete1-m:i.nad•t:. f'L111ções. 

Par,grafo dt1ico U contratad1l assu111i1·• o dese1openh(l <le 
suas fur1çSes rio prazo convencionado na contrato 
ap1·esentando na oportunidade a comp1·ovaç:ão de 

W suas condiç5es físicas e m€ntais aptas ao c11mr1·i -
111ento dci.s fLt11i;:Õ�s. consubstanci�das em laudo 
de sanidade e capacidade emitido p�lo órgão midico 
comp�tente da Prefeitura. 

Ar·t .7o.� O• coritratados nos tern1os.da rre�ente . le� est�o 
sujeitos aos mesn1os deverEs e: p1-oibic:ões, inclusive 
no tocar1te à acu111Ltlaç:ão de cai-gos e ft.111çÕes 
públicas, e ao n1c:.•sn10 ,r�g1111e de 1-esponsabilid-ade 
vige.·nte rara os demai� servidores rúblic.os muni"";' 
cipais, rio q1.1e: CfJUber·. 

Art .80.- Ac1s contratadt1s 1ios ter1nos da 11resente ·Lei assis en1 
os 111esn1os direitos f! vantagens dos dem�is Servid i
res PLlblicos -municipais, 110 .que COltber, e observa 
sen11)re o ter1110 final do Ctl1·1tratc. 

Ar·t.9o.- Oco1-rerá a rescicio contratual: 
I- a pedido do conlr.atado; 
II- ll�·la r;onYG:r1iêncj.a da Ad111inistrlil.ção, a ji.tí .o 

<.la a1.1.to1-idade t1ue pifiocedeu à cont1-atai;ão; 
III-quando o contratado inco�rer em falta dis

ciplinar. 
A1·t .10.- Na hip6tese do inciso I do artigo anterior, 

o cont1·atado te1·á direito a.o 13º salá1·io pro•')or
cior1al ao tempo de serv�ç:o p1··e�t:ado. 

Ai··t.11.- l�a hipdtese do inci�i(l II do artigo 9o., o contratado 
tei·á direito a: 
I- 132 saldrio prororcio11al; 
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Al·t.12.-

Art.13.-

flrt .14.-. ' 

Art.15.-

.. 

Pará!:) rafo 

A\"l.16.-

Ai·t.17.-

II- pagamento de indeniza,lc1 cc1·re:s1lor1de:nte �c1 
valor da Última 1·Em11nc1·ar.:�o mensal. 

úr1ico - Na hipót�se da r·escisão oc:o1·r·er e111 pe1·íc1do 
ir1feri<Jl" a 30(tl·inta> dias do t�1·n1i110 do 1:1lnt1·;:.i.to, 
a i11denizaç�o a que se refere o i11ciso II deste 
a1·tigo equivaler' �'l valor da

'
rtt1uu11er·aç�o pr1Jpor

cio11al ao ntlmer·o de dias faltar1tes 1>ara o t•rmino. 
é veU:ado

.
at1·ibuir ao corlt1•·atadci'-·enca1·9os ou se1·•1i

ç:os diver!!'.OS daque:1es ccristil11tes do cont1·ato, 
bem conro desigr1açÕes e:specíais, ·no1nea.;Ões Pf:\1·a 
cargo� em comissão, afastamentos de ciL1alqL1er 
esp�cie, excetci os co111�at:Cvei� com a 11atu1··eza 
deste vínctl lo. 
t� vedado. a contr·atci.ção paf'â fUflç:ão co1·-1· e-sponden te 
a cai�90 e111 cumisn�o 
As disposições diE::>sta Lei aplicam-se, 110 que c.otlber, 
às --Atltar·(1uia'.l, f-"t.1.r11iai.:õE:s F)út1lícas, E1111->r1�'.las 
Públlcas e Sociedade de Etonon1ía Mista. 
O Podei- Exec1.1.tlva envia1-á à Cân1a1·a 
tnensalmente, r�l�çlo de tc1doi o� 

t-lur1icir3.l, 
servido\' es. 

adn1i tidos nos t e1·mos desta Lei, e1n q1.1.e necesr.a1-ia-
11ter1t e constará: 
I- no111e do servidor; 
II- denominação do cargo ou i't.tnç:ão; 
III-1-efe1-�ncia 01.1 valor Jo pasia111t:�r1to men"E>al 

qtt('�' faz j LIS � 

IV- set(')I" er11 que se er1co.ntra lotado; 
V- de�criç:lc1 de suas atr·ibuiç:Ses1 
VI- Justificativa da c�ntrat�ç:�o; 
VII�prazo do contrato; 
VIII-refe1-encia a C()ntr·atos ar1terio1-es1 se houv�r. 

l1nico OcorrendO o disp·osto no inciso VIIJ, 
a 1·t;,•·re1-&r1cia ab1·anÇjef-á to'das as' f:xigências dos 
incisos deste artj,go. 
As de$pe<,>as c1Jm ·a execuc:ão de�ta Lei 
1)or co11ta das dota�5es orc:amentári�j 
s1.1r 1 ementadas se neces�á1-io 
Esta Lei er1trari em vi�or na data·'de sua 

correi· ão 
Próp'r'ia·s·, 

pt1b l icac:ão, i·ev(')gadas az d i1ãP1lili'i;ões em C•)nt 1·á1·· io. 
Caraguatatttba, 27 de Abri. l -de 1992. 

Dr Li111a 

Publicado na Sec:ão 
d� abril de 1992. 

Ca111ri l ementares, aos' 27 

Oi vi 
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